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ESTADO DE ALAGOAS

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL

GABINETE DO DEPUTADO DELEGADO LEONAM PINHEIRO

Palácio Tavares Bastos
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INDICAÇAO N
O

,DE DE JULHO DE 2024.

APELO AO SENHOR GOVERNADOR DO

ESTADO PARA QUE EMPREENDA

ESFORÇOS PÁRA CONSTRUIR O
COMPLEXO ESTADUAL DE ARTES E

MÚSICA MAESTRINA FÁTIMA MENEZES.

Senhor Presidente da Assembléia Legislativa de Alagoas, apresento a Vossa

Excelência, conforme o art. 157 e ss. do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a

presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Governador do

Estado de Alagoas para que realize ações necess^ias visando a construção do

Complexo Estadual de Artes e Música Maestrina Fátima Menezes.

JUSTIFICATIVA

A medida tem como finalidade incentivar o desenvolvimento artístico,

fortalecendo as origens de Alagoas e colocar o Estado como “Terra da Cultura”,

promovendo ainda a formação qualificada de nossos cidadãos, bem como novos

talentos.

A criação do Complexo Estadual de Artes e Música e'm Alagoas se faz

necessária diante da urgente demanda por espaços dedicados à cultura e à formação

artística em nosso Estado. Alagoas possui uma rica tradição cultural e musical que

merece ser preservada, incentivada e amplamente difundida.

Além de ser um espaço para a prática artística e musical, o Complexo Estadual

de Artes e Música será um centro de educação e capacitação, proporcionando cursos e

oficinas que contribuirão para a formação integral de crianças, jovens e adultos.

Através de parcerias com instituições educacionais e culturais, será possível

\J

\



ESTADO DE ALAGOAS

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL

GABINETE DO DEPUTADO DELEGADO LEONAM PINHEIRO

Palácio Tavares Bastos

P.raça D. Pedro II, s/n% Centro, Cep 57.020-900, Maceió-AL

estabelecer um ambiente propício para a aprendizagem contínua e a troca de

experiências entre artistas e a comunidade.

A iniciativa também visa promover a inclusão social através das artes,

possibilitando o acesso democrático à cultura e oferecer espaços adequados para

ensaios, produção e apresentação de obras, contribuindo significativamehte para o

fortalecimento da identidade cultural alagoana.

Portanto, a criação do Complexo Estadual de Artes e Música não apenas

atenderá às demandas culturais de nosso Estado, mas também representará um

investimento estratégico no desenvolvimento humano, social e econômico de Alagoas,

consolidando-se como um importante legado para as futuras gerações.

A proposta de nomear o Complexo Estadual de Artes e Música como

"Maestrina Fátima Menezes" fundamenta-se na relevância e no legado significativo

que a professora e maestrina Fátima Menezes deixou para a cultura e a música em

■ Alagoas.

Fátima Menezes dedicou sua vida à educação musical e à formação de

inúmeros talentos em nosso Estado. Como diretora e regente de corais, maestrina de

orquestras e educadora, ela não apenas ensinou música, mas inspirou gerações de

alagoanos a apreciarem e a se dedicarem à arte musical. ,

Além disso, nomear o Complexo Estadual de Artes e Música em sua

homenagem não apenas reconhece sua dedicação e contribuição, mas também

perpetua seu legado para as fiituras gerações. O nome "Maestrina Fátima Menezes"

será uma lembrança constante de seus valores e realizações, inspirando todos aqueles

que fi-eqúentarem o complexo a buscar a excelência artística e a valorizar a cultura

musical.

Portanto, é com base na trajetória exemplar de Fátima Menezes e em sua

significativa contribuição para a música e a cultura de Álagoas que propomos que

Complexo Estadual de Artes e Música seja denominado em sua honra.
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Solicitamos, apelo ao digníssimo Governo do Estado de Alagoas para que

adote medidas para construção do Complexo Estadual de Artes e Música Maestrina
/

Fátima Menezes.

Desta feita, nos termos do art. 158 do Regimento Interno, a transmissão da

seguinte proposição ao Excèlentíssimo Senhor Governador do Estado de Alagoas: “A

Assembléia Legislativa Estadual indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do

Estado de Alagoas para que realize ações necessárias para construção do Complexo

Estadual de Artes e Música Maestrina Fátima Menezes”. .

Saia das sessõe: de julho de 2024.
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